Projeto de Lei N° , de 2016
(Do Sr. EDINHO BEZ)

Estabelece rubricas orcamentérias
préprias para as agéncias reguladoras
federais, distintas das dos ministérios aos
quais estéo vinculadas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° As autarquias especiais denominadas como agéncias
reguladoras, em ambito federal, possuirdo rubricas proprias na Lei de Diretrizes
Orcamentarias e na Lei Orcamentaria Anual da Unido.

Art. 2° Na relacdo de anexos da Lei de Diretrizes Orcamentarias, as
agéncias terdo numeracdo prépria na qualidade de 6rgdo, sendo vedada sua
inclusdo na qualidade de unidade.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

As agéncias reguladoras federais, como a Anatel, a Aneel e a Anvisa,
foram criadas como autarquias especiais, dotadas de autonomia administrativa e
financeira, ndo subordinadas aos ministérios e suportadas economicamente com

taxas de fiscalizagdo que sao recolhidas a elas pelos setores regulados.

As agéncias sdo orgaos de Estado e ndo podem ser confundidas com
outras agéncias executivas que sdo 6rgdos de Governo. O carater especial das
agéncias reguladoras pode ser constatado em alguns principios que as diferenciam

dos demais 6rgdos da Administracdo Indireta, entre eles: mandatos fixos (e néao



coincidentes) dos dirigentes, estabilidade dos diretores, sabatina no Senado
Federal, ultima instancia administrativa, delegacdo normativa, quadro de pessoal
préprio, transparéncia, regulacdo participativa (consultas e audiéncias publicas),

autonomia e independéncia financeira, funcional e gerencial, entre outros.

Apesar de terem autonomia e independéncia, as agéncias nao dispéem
de rubrica orcamentaria propria, ficando a mercé do humor dos ministérios e dos
constantes contingenciamentos sofridos pelos 6rgdos publicos, impostos pelo
Poder Executivo, que retiram das agéncias seus recursos econdmicos devidos para
reforgar o superavit primario. Elas sao listadas no Anexo IV da Lei como “unidade”
dentro dos ministérios, o que é completamente indevido. Como 6rgdos de Estado,

as agéncias deveriam ter rubricas orcamentarias independentes.

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres Colegas a fim de

ver aprovada a presente proposicao.

Sala das Sessofes, em de de 2016.

Deputado EDINHO BEZ



